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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

 

PORTARIA Nº 196/2021, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor 
HIDELFONSO FIGUEREDO BARBOSA 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor HIDELFONSO FIGUEREDO 
BARBOSA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função 
deTécnico de Enfermagem, pelo período de 30 dias, a ser gozada 
na data de 01 de setembrode 2021 a 30 de setembro de 2021, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 2021, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CAFBAEFB48B3756D286C397A1DE86913
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 197/2021, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor WELBER 
ALVES DA SILVA e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor WELBER ALVES DA SILVA, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração Geral e 
Finanças, na função deAuxiliar de Serviços Gerais, pelo período 
de 30 dias, a ser gozada na data de 01 de setembrode 2021 a 30 
de setembro de 2021, sem prejuízos de seus vencimentos e demais 
vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 2021, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CAFBAEFB48B3756D286C397A1DE86913
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 224/2021, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor MARCOS 
RAIMUNDO OLIVEIRA DE SOUZA e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor MARCOS RAIMUNDO OLIVEIRA 
DE SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função 
deAgente Comunitário de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser 
gozada na data de 15 de setembrode 2021 a 14 de outubro de 
2021, sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de setembro de 2021, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 226/2021, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de licença 
prêmio ao Servidor RENATO OLIVEIRA 
SILVA e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder licença prêmio, ao Servidor RENATO OLIVEIRA 
SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Professor, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 17 de 
setembro de 2021 a 16 de dezembro de 2021, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 17 desetembrode 2021, revogam-se as 
disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 249/2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de licença 
prêmio ao Servidor MARCIO CLEI 
GUARDIANO DE SOUZA e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder licença prêmio, ao Servidor MARCIO CLEI 
GUARDIANO DE SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, na função de Gari, pelo 
período de 03 meses, a ser gozada na data de 01 de outubro de 2021 
a 31 de dezembro de 2021, sem prejuízos de seus vencimentos e 
demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 deoutubrode 2021, revogam-se as 
disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 250/2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à ServidoraDAMIANA 
LUIZ LEITE e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à ServidoraDAMIANA LUIZ LEITE, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 01 deoutubrode 2021 a 30 de outubro de 2021, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 
2021,revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 251/2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à ServidoraMARIA DE 
JESUS GOMES e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à ServidoraMARIA DE JESUS GOMES, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Técnica 
de Enfermagem, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
01 deoutubrode 2021 a 30 de outubro de 2021, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 
2021,revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 252/2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor CLAUDINEI 
DOS ANJOS SILVA e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor CLAUDINEI DOS ANJOS 
SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função 
deMotorista, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
01 de outubrode 2021 a 30 de outubro de 2021, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 deoutubro de 2021, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CAFBAEFB48B3756D286C397A1DE86913



quarta-feira, 20 de outubro de 2021  |  Ano IX - Edição nº 01074 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 253/2021, DE 01 DE OUTUBRODE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de licença 
prêmio ao Servidor HIDELFONSO 
FIGUEREDO BARBOSA e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder licença prêmio, ao Servidor HIDELFONSO 
FIGUEREDO BARBOSA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na 
função de Técnico de Enfermagem, pelo período de 03 meses, a ser 
gozada na data de 01 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 deoutubrode 2021, revogam-se as 
disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 263/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à ServidoraLEILA 
SOUZA SANTOS RODRIGUES e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à ServidoraLEILA SOUZA SANTOS 
RODRIGUES, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função 
de Agente de Combate às Endemias, pelo período de 30 dias, a 
ser gozada na data de 13 deoutubrode 2021 a 11 de novembro de 
2021, sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de outubro de 
2021,revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 264/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à ServidoraNAIARA 
NOVAES DOS ANJOS e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à ServidoraNAIARA NOVAES DOS ANJOS, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente de 
Combate às Endemias, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 13 deoutubrode 2021 a 11 de novembro de 2021, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de outubro de 
2021,revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 267/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor NIRLEI 
ROQUE DE SOUZA e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor NIRLEI ROQUE DE SOUZA, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função deAgente 
Comunitário de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 15 de outubrode 2021 a 14 de novembro de 2021, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 deoutubro de 2021, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 268/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à ServidoraERENILZA 
DE SOUZA PESSOA e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à ServidoraERENILZA DE SOUZA PESSOA, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente 
Comunitária de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 15 deoutubrode 2021 a 14 de novembro de 2021, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de outubro de 
2021,revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 269/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à ServidoraEDIMÁRIA 
COSTA BOAVENTURA e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à ServidoraEDIMÁRIA COSTA 
BOAVENTURA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função 
de Agente Comunitária de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser 
gozada na data de 15 deoutubrode 2021 a 14 de novembro de 2021, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de outubro de 
2021,revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 270/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à ServidoraMARCIA 
LIMA DE SOUZA e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à ServidoraMARCIA LIMA DE SOUZA, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente 
Comunitária de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 15 deoutubrode 2021 a 14 de novembro de 2021, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de outubro de 
2021,revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 271/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à ServidoraELIAN 
VIEIRA DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à ServidoraELIAN VIEIRA DOS SANTOS, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente 
Comunitária de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 15 deoutubrode 2021 a 14 de novembro de 2021, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de outubro de 
2021,revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 277/2021, DE 19 DE OUTUBRODE 2021. 

 

Dispõe sobre a concessão de licença 
prêmio à ServidoraRAIMUNDA MUNIZ e 
dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder licença prêmio, à ServidoraRAIMUNDA MUNIZ, 
lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, na função de Gari, pelo período de 03 meses, a ser 
gozada na data de 19 de outubro de 2021 a 18 de janeiro de 2022, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 19 deoutubrode 2021, revogam-se as 
disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CAFBAEFB48B3756D286C397A1DE86913


		2021-10-20T14:49:00-0300




